
REQUERIMENTO Nº                     , DE 2023 

(Do Sr. DELEGADO PAULO BILYNSKYJ) 

 

 

 

 
Requer a convocação do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, Mauro 
Vieira, a fim de prestar esclarecimentos 
acerca do relacionamento do Brasil 
com o Presidente da Venezuela, 
Nicolas Maduro, em razão de sua 
cassação em outros países. 

 

Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 50 da Constituição Federal e na forma do art. 219, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a CONVOCAÇÃO do 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Mauro Vieira, para 
comparecer à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional - CREDN, a fim 
de prestar esclarecimentos acerca do relacionamento do Brasil com o Presidente da 
Venezuela, Nicolas Maduro, em razão de sua cassação em outros países. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Nos termos do art. 50, da Constituição Federal de 88, a Câmara dos Deputados e 

o Senado Federal, ou qualquer uma de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 
Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da 
República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada. 

Nesta segunda-feira, 29/05/2023, o Presidente da República Federativa do 
Brasil, Luiz Inácio Lula da Silva, recebeu o Presidente da República Bolivariana da 
Venezuela, Nicolas Maduro, com honrarias de Chefe de Estado em território brasileiro. 
Diante dessa situação, torna-se necessário compreender os fundamentos e objetivos que 
motivaram tal recepção, bem como os interesses nacionais que estavam em jogo. 

Por essa razão, solicito esclarecimentos sobre os critérios e as justificativas 
utilizadas na decisão de recepcionar o Presidente Maduro com tais honrarias, 
considerando-se as questões políticas, sociais e humanitárias enfrentadas pela 
Venezuela sob seu governo. 
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https://www.conexaopolitica.com.br/internacional/2023/05/29/r-75-milhoes-a-
recompensa-milionaria-por-nicolas-maduro-que-esta-no-brasil/ 

          É de extrema importância compreender quais são as motivações e os fundamentos 
que embasam a decisão do Brasil em manter relações diplomáticas com o Presidente 
Nicolas Maduro, mesmo diante de sua cassação em outros países¹. Ainda nesse sentido, 
é preciso averiguar quais são os interesses nacionais que justificam essa posição. 

        Considerando ainda a cassação do Presidente Maduro em outros países e as 
controvérsias que envolvem seu governo, são necessários esclarecimentos sobre as 
implicações desse relacionamento para a imagem e a posição do Brasil no âmbito 
internacional. É preciso compreender como o Ministério de Relações Exteriores avalia o 
impacto dessas decisões no contexto das relações bilaterais com outros países e 
organizações internacionais. 

       Vale destacar, que Nicolas Maduro tem sido amplamente questionado em relação à 
sua conduta diante aos princípios democráticos e aos direitos humanos. Nesse sentido, 
também são necessários esclarecimentos sobre como o governo brasileiro lida com 
essas preocupações e qual é a posição adotada pelo Ministério de Relações Exteriores 
nesse sentido. 

      Diante da relevância e dos impactos desses questionamentos para a soberania e os 
interesses do Brasil, é fundamental que o Ministro de Relações Exteriores preste os 
devidos esclarecimentos à sociedade brasileira. Portanto, requer-se a convocação de 
Vossa Excelência para comparecer perante a comissão de Relações Exteriores, a fim de 
apresentar informações detalhadas sobre o relacionamento do Brasil com o Presidente 
Nicolas Maduro, apesar de sua cassação em outros países. 

 

 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2023. 

 
Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ 

(PL-SP) 
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